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Magistrados não podem administrar o orçamento da saúde, diz Toffoli

Por Carlos de Azevedo Senna

Os juízes não têm o direito de administrar o orçamento das empresas de saúde. A afirmação é do
presidente do Supremo Tribunal Federal, ministro Dias Toffoli, que participou na manhã desta
segunda-feira (18/3) da abertura da III Jornada de Direito da Saúde. Em sua fala, o ministro
destacou a importância de “minorar a participação da Justiça” na resolução de conflitos ligados à
Saúde e à Saúde Suplementar.

Toffoli, que também preside o Conselho Nacional de Justiça, falou da importância da iniciativa do
CNJ para o monitoramento e resolução de demandas na área, assim como os esforços das
entidades responsáveis pelo SUS. O sistema atendeu no último ano 86% da população brasileira.
Focando na judicialização da Saúde, o ministro ressaltou que a intervenção do Poder Judiciário não
pode ser exagerada. “Os magistrados não podem administrar o orçamento das empresas de
saúde,” disse.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Consultor Jurídico, em 18.03.2019.
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